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EDITAL DE PREGÃO Nº 99/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos eletrônicos
para a Secretaria de Saúde.

e

Pelo presente instrumento particular que firma de um lad,
Fundo Municipal de Saúde, com sede na Rua Barão do Rj
no CNPJ/MF sob o nº 09.412.450/0001-66, neste ato Tep)Maria Alves Giota, portadora da Carteira de Identidade
solteira, residente e domiciliada na Travessa José Patrocíni,ato representado e pelo Prefeito Municipal Sr. Fábi,
domiciliado na Rua Belo Horizonte , 839, nesta cidade,doravante denominado CONTRATANTE, e de outrCOMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPIT.CNPJ sob o nº 37.581.390/0001-40 ,
CHRISTIAN DARIO FELIPPELLI, inscrito(a) no RGdoravante designada CONTRATADA, estando as partes si
subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrêEletrônico nº 99/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de equipamento.deslocamento para a Secretaria de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução deverá ser em es:ao Edital nº 99/2021 — pregão eletrônico, observadas asreferido instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratada deverá entregaTermo de Referência do Edital, sendo estes relacionados ab:

o Branco, 344,
csentado pela gestora e Secretária de Saúde Laila

RG nº 6.605,25:

com sede na cidade de Londrina.
hº V476261V RB

leitas as normas

209/2021, QUE ENTRE SI
ICÍPIO DE PORECATU E A
N HOSPITALAR-COMERCIO
ODUTOS HOSPITALARES E
A.

uso médicoéequipamentos de deslocamento

a Prefeitura d Município de Porecatu, através do
na cidade de Porecatu/PR, inscrita

* 7.395.706-0
o Silva, 111, n
Luiz Andradd

SP/PR e CPF nº 053.298.739-08,
município de Porecatuw/PR neste

|, brasileiro, casado, residente e
-7 SSP/PR, CPF 004.411.199-13
esa3S VISION HOSPITALAR-
IPAMENTOS LTDA, inscrita no
PR, neste ato representado porF/PR e CPF nº 010.892.619-26,
da Lei 8.666/93 e suas alterações
o realizada através do Pregão

lado a emp!
LARES E EQU

cia da licitaç

eletrônicos de uso médico e equipamentos de

ita obediência
especificações

o presente Contrato, assim como
disponibilizadas no Anexo T do

rr os bens materiais (Cardiotocógrafo) conforme
ixo:[GRUPO:Item|Objeto —Tapre .|Qnt|Marda Unit. Total(02 Cardiotocografico. Deverá possuir transdutores com Und o Comen R$11.755,00|R$ 11.755,00impermeabilidade à água ec resistência a impactos comÍndice de proteção contra para sólido e líquido igual ousuperiora classificação IP 55, Monitor digital, portátil

para registro de frequência cardíaca fetal (FCF) e daatividade uterina, deverá permitir a avaliação
simultânea da frequência cardíaca Bemelar através detransdutor de ultrassom; Medição de atividade uterinaatravés de transdutor de toco; Possuir cinta abdominal
ajustável; Possuir sistema para inserção dos dados
através de teclado virtual integrado ao equipamento outeclado virtual no display do equipamento; possuircabos de conexão dos transdutores, com no mínimo 1,5
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

m de comprimento e ces pod:
qualquer entrada disponível no produt
compatibilidade para avaliação simultânea da
frequência cardíaca fetal gemelar (02 canais) com faixade escala mínima de batimento cardíaco fetal de 50 a210 bpm; deverá possuir faixa de escala mínima para aavaliação da atividade uterina (AU) de O a 100 mmHg;Possuir display LCD colorido ou similar integrado ao
equipamento, para visualização numérica dos
parâmetros monitorizados como por exemplo
Frequência Cardíaca Materna, frequência cardíaca fetal
(FCF)e da atividade uterina (AU); Possuir mostrador
numérico de 03 dígitos para frequência cardíaca fetal emostrador numérico de 02 dígitos para atividade
uterina: Possuir controle de volume do batimento
cardíaco, Possuir detecção de movimentação fetal
automática através do transdutor de ultrassom, comregistro impresso da movimentação do feto; Possuir
sistema de diferenciação da impressão dos traçados da
frequência cardíaca fetal (FCF) para avaliação gemelar;Possuir sistema para Marcação de eventos integrado aoequipamento, comregistro Impresso no exame dos
eventos marcados através da impressora acoplada ao
equipamento, além de disponibilizar botão dedicado
para inserção de comentários clínicos relevantes:
Possuir alarmes audiovisuais para no mínimo as
Seguintes condições: Falta de papel; Transdutor
desconectado; Possuir botão/tecla silenciador de alarme.
Comfaixa de precisão do transdutor de pressão de nomáximo +- gmmHg; Compatível com acessórios parapacientes obeso e adulto; Deverá possuir sistema quecompare todas as frequências cardíacas monitorizadas
Simultaneamente e que indique através de alarme
audiovisual de maneira automática se uma ou maisfrequências cardíacas apresentarem valores
monitorizados semelhantes. Deverá possuir sistema de
conexões de US, Toco e Marcador de eventos comentradas idênticas evitando conexão errada ou possuirSistema de reconhecimento automático do tipo de
transdutor conectado; O equipamento deverá ser bivoltautomatico e será recusado produtos que possuamchaveamento seletor ou até mesmo troca de fusível;
especificações mínimas do Transdutor de ultrassom:
Destinado a avaliação da FCF através de sistema de
doppler pulsado com frequência de ultrassom de 1.0
MHz; Possuir sistema de auto correlação para avaliaçãoda FCF; Possuir tecnologia de transdutor com 07
cristais; Frequência de ultrassom entre 02 e 10 kHz
Duração do pulso menor ouigual a 100 us; Frequênciade repetição de pulso entre 02 e 03 kHz; Possuir faixade avaliação de frequência cardíaca fetal mínima de 50
a 240 BPM; Especificações mínimas do transdutor deToco: Possuir modo de atividade uterina com faixa de 0
a 99 unidades relativas; Botão/tecla de ajuste de
referência zero; Atividade Uterina com faixa de escalamínima de 0 a 100 mmHg. Possibilidade de conexãofutura via LAN, MIB RS232, USB ou similar a umSistema que permita o recebimento, visualização e
edição dos dados visíveis no monitor fetal referentes aosparâmetros monitorizados fetais e maternos.
Acompanha: 01 carrinho original para transporte do
equipamento ; 02 Transdutores de ultrassom paraaavaliação da frequência cardíaca fetal - FCF; 01
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Tocotransdutor completo para a avaliação da atividadeuterina - AU; 04 Cintos reutilizáveis para fixação dostransdutores; 01 Marcador remoto de evento: integradoão equipamento; 01 Cabo de alimentação elétrica; 01Bloco ou Rolo de Papel para impressão mínimo 120folhas; Demais acessórios Para o perfeitofuncionamento de todos os parâmetros supracitados. Ossensores ofertados deverão ser do fabricante de cadatecnologia, não sendo aceito Similar ou compatíveis.Possuir assistência técnica credenciada, indicada eautorizada pelo fabricante em até 200km do município.Instalação e treinamento Operacional inclusos.Apresentar o Registro na ANVISA:

GARANTIA: 12 meses

TOTAL: |R$1 1.755,00CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CO TRATADO concorda em receber
é de R$1 1.755,00(onze mil setecentos e cinquenta cinco r« als), € o presente contrato não prevê atualização
de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto doPresente contrato será de responsabilidade exclusiva da C ONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes e necessários para a completa execução das suas ol Tigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado através de transferência eletrôn ca para a conta bancária da Contratada indicadapela mesma, nos dias 12 (doze) dos meses Subsequentes às entregas e emissões das notas fiscais, após o
recebimento do objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento dasobrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XII da Lei Federal nº
8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA àão
CONTRATANTE, em O1(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum Pagamento pelo CONTRATANTE entará a CONTRATADA dasresponsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.
PARÁGRAFO QUARTO - Caso Seja apurada algum irregularidadé na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o Pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenhamsido tomadas por
parte da CONTRATADA, Para o saneamento da irregularidade.
PARÁGRAFO QUINTO — Aís) fatura(s)/notas(s) fiscal(is) deverá(ão) ser enviada(s) para o e-mailPmpceontabilQyahoo.com Ou ser entregue(s) no setor re: iponsável da sede do CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO SEXTO — Caso na data Prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
Pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo deServiços/materiais Constantes neste contrato.

FABIO LUIZ
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PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao Pagamento do objeto de que trata o edital 99/2021 —
pregão eletrônico e consequente contrato, são pro enientes da Secretaria de Saúde. Os recursos
orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:| 11.01.1030202: 10.2.052.4490.52.00.00
PARÁGRAFO NONO - À CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua Situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço — FGTS e Regularidade Trabalhista CNDT). A CO TRATADA deverá ainda, manter
durante toda a Vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal,
Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PR. ZO DE ENTREGAOs materiais de consumo, objeto deste contrato, deverão ser entregues conforme Solicitação da secretaria em
em até 5 dias após solicitação do responsável Pelas Secretarias solicitantes e rigorosamente de acordo os
descritivos constantes no ANEXO [, no endereço Barão do Rio Branco, 344 no horário entre 08h00 e 17h00.
PARÁGRAFO QUARTO- O Prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a partir da data
de assinatura deste, podendo ser aditado em até 25%(vinte e cinco Por cento) do valor inicial do contrato e
Prorrogado por até igual Período, mediante termo aditivo, desde que haja acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA — CONDIÇÕES DE RECEB; MENTO DO OBJETO
Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os itens deverão ser entregues conforme solicitação do responsável pela
Secretaria contratante, sito a Rua Barão do Rio Branco, 344, nesta cidade, sendo que poderá ser rejeitado no
todo ou em parte, se os fornecimentos executados estiverem em desacordô com o disposto neste Termo deReferência. Se, no ato da entrega, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com oespecificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notifi, ada para que providencie, dentro
do prazo à ser determinado, a correção necessária.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de produto entregue ém desconformidade com o especificado, ou com
defeito, será determinado um prazo, pela Administração, Para que a contratada faça a substituição. Este prazo
iniciar-se-á a partir da data da notificação da contratada. A Contratada ficará obrigada a substituir, às suasexpensas, o item do objeto que for recusado.PARÁGRAFO TERCEIRO: Independentemente da aceitação, a empresa) fornecedora deverá garantir aqualidade dos produtos fornecidos observando a data de validade dos produtos, obrigando-se a substituir noPrazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que objeto que não estiver de acordo com o
Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade coma indicação da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificaçãoPor escrito, mantidos o Preço inicialmente contratado. Sen, O que o ato do| recebimento não importará naaceitação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Os produtos deverão estar em conformidade com as n rmas vigentes) Na entrega serão verificadasquantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação dosprodutos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) daPrefeitura Municipal de Porecatu,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá en egar, durante tbda a vigência do contrato, amesma marca dos produtos apresentados na proposta.

FABIO LUIZ »



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

PARÁGRAFO SEGUNDO - À CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ouemolumentos concernentes ao objeto da presente licita: ão, bem como demais Custos, encargos inerentes enecessários para a completa execução das obrigações assumidas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - À CONTRATADA devercompatibilidade com as obrigações por ela assumidas)exigidas na licitação.

á manter durante toda a execução do contrato, emtodas as condições de habilitação e qualificação

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RES] PONSABILIDADES DAS PARTES
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objei to deste Contráto nas condições ajustadas e daCONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o Pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, erfornecimento;
Cc) manter, sempre por escrito com à CONTRATADA,os entendime

tempo hábil, com relação ao

tos sobre o objeto contratado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da C INTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do PregãoEletrônico nº 99/2021 e da Cláusula Primeira deste strumento;b) responsabilizar-se Por todos os custos para o cmão-de-obra, Seguros, encargos sociais, tributos,fornecimento do objeto do Contrato;
€) responsabilizar-se pela integral prestação contratuinobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ouPor seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda equalquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, s.8) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado,ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, eujos entendimentos verbais deverãoser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do PregãoEletrônico nº 99/2021, durante a vigência do Contrato.

umprimento da prestação obrigacional, incluindo
ransporte c outras despesas necessárias para o

al, inclusive quánto às obrigações decorrentes da

mpre que julgar necessário;

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
A CONTRATADA Sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e nestecontrato ou em outros que o complementem, as seguintes ultas, sem prejuízo das sanções legais da lei nº8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;
b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso,valor correspondente à parte inadimplida;
e) O atraso, para cfeito de cálculo da multa mencio:corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao términod) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante dcláusula contratual, exceto prazo de entrega;€) Caso a vencedora não efetue a entrega/execução dosobre o valor da respectiva nota de empenho, por inex
sanções cabíveis.
f) A multa será descontada dos créditos constant

ha entrega do objeto licitado, calculado sobre o

lada no subitem anterior será contado em diasdo prazo ajustado;
Contrato, pel: descumprimento de qualquer

lobjeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento)ecução total do bbjeto, sem Prejuízo das outras

es da fatura, ou outra forma de cobrança
FABIO LUIZ
ANDRADE NoVitast
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

administrativa ou judicial.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CO? TRATUAIS
A CONTRATADA fica obri.
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinContrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direinotificação Judicial da CONTRATADA,nas seguintes hip

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.

Igada a aceitar, nas mesmas condições contr;
e cinco por c

atuais os acréscimos ou Supressões
nto) do valor inicial atualizado do

to pelo CONTRATANTE, independentemente deóteses:

b) liquidação amigável ou judicial, extrajudicial ou falência da CONTRATADA.c) sea CONTRATADA, sem Prévia autorizaçãtransacionar qualquer direito decorrente deste contrato.d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei nº 8666/03.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizaesta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimple;

PARÁGRAFO SEGUNDO:
CONTRATADA, apenas os val

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁ
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçõe:alterações posteriores, na Lei nº & 078, de 11.09.1990 — Cá,Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros refe

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CO:de protocolo. Nenhuma outra forma Será considerada como

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será public.de Porecatu-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento a

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Porecatu o direitpúblico decorrentes de fato
insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de al.nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Quando da declaração de nulida

PARÁGRAFO TERCEIRO -
Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nu
Jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, alén
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo

do CONTRA'

- Caso ocorra a rescisão do Contrato,lores dos materiais entregues e aceitos até a

Ido no periódic:

A nulidade do procedimento de licitação não g

lidade da contratação opera efeitos retroatiy

FANTE, transferir, caucionar ou

rá o CONTRATANTE por todos os prejuízos queento de suas o! rigações contratuais,

o CONTRATANTE, Pagará à
lata respectiva.

VEL

expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suasdigo de Defesa
entes ao objeto, ainda que não explicitadas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSM I[SSÃO DE DO

do Consumidor, no Código Civil

UMENTOS

TRATADA será feita por meiorova de entrega de documentos ou cartas.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

dos Atos Oficiais do Municípiodisposto no art) 61, $ 1º, da Lei 8.666/93.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULA: ÃO

de revogar a licitação porrazões de interessesuperveniente devidamente c mprovado, ou anulá-la em virtude de vício

Igumato do protedimento somente resultará na

Ide de algum ato do procedimento, a autoridadecompetente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

tra obrigação de indenizar pela

lamente, impedindo os efeitosde desconstituir os Já produzidos.

e do vício não resultar prejuízo ao interesse
FABIO LUIZ
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

Público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação|será precedida) de procedimento administrativo,assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamentefundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revoga r a licitação é o Prefeito Municipalde Porecatu.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAI
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato) em razão do inadimplemento de obrigações daCONTRATADA, esta ficará impedida de Participar|de novos contratos com o CONTRATANTE, bemcomo—sofrerá as penalidades previstas no Artigo hº 87 da Lei 8.6 6/93

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas asobrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,comercial, civil, Penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTIRATANTE relativamente a essesencargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.
c) O presente Contrato Administrativo será enc. iminhado através de correio eletrônico, para oendereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado aimpressão e assinatura do instrumento em 03 (tr. as) vias, providênciando a entrega da via originalno Departamento de Licitações da Prefeitura M inicipal, em até 05 (cinco) dias após o seurecebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, serádisponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no PaçoMunicipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega dás vias Originais prevista no itemanterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES IN TEGRANTES
As condições estabelecidas no edital nº 99/2021 — Pregão Eletrônicoéna proposta apresentada pelaCONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediahte termos aditivos quaisquermodificações que venham a ser necessários durante a sua Vigência, decorrentes das obrigações assumidaspelo CONTRATANTEe CONTRATADA, tais como a prortogação de prazas e normas Berais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

Ficam responsáveis por fiscalizar o(s) contrato(s) oriundo(s) do edital nº D9/2021 — Pregão Eletrônico aSenhora Lídia Prudenciano.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias impressas por sistema eletrônico de dados) deigual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas al Jaixo, obrigandolse por si e seus Sucessores, aofiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Porecatu, estado doParaná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada amanter um representante com plenos poderes para receber otificações, citação inicial e outras em direitopermitidas neste referido foro.
Porecatu, 14 de dezembro de 2021.
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Código para verificação: F909-5E22-BD1C-B519

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

«/—CHRISTIAN DARIO FILIPPELLI (CPF 010.XXX.XX. -26) em 15/12/2021 10:42:11 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: AC ONLINE RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil vá << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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